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Quarta-feira
04 de Fevereiro

de 2026

Nº 6527Ano XXXII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinado eletronicamente)
Márcio Vinícius de Souza Almeida

Secretário Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.040328/2025  
 ASSUNTO: Horário Especial Servidor com Depen-
dente PCD
 REQUERENTE: Simone de Souza Cavalcante

DECISÃO

 […]

 11. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, acolho o parecer da Junta 
Médica/GPDP-3 e DEFIRO, o pedido de horário especial 
formulado pela servidora SIMONE DE SOUZA CAVALCAN-
TE, matrícula n. 957360, Cirurgião Dentista, Especialidade: 
Odontopediatra, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
com redução de 3 (três) horas da jornada diária de trabalho 
e pelo período de 730 (setecentos e trinta) dias, com fulcro 
na Lei Complementar n. 003/12, art. 92, §4º, alterado pela 
Lei n. 007/2015 e no art. 9º, III, alineá “b” do Decreto n. 
065/E, de 25 de maio de 2021, a contar da publicação.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinado eletronicamente)
Márcio Vinícius de Souza Almeida

Secretário Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

 
PORTARIA 10/2026 - PRESSEM, 2 de fevereiro de 2026.

 O Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
através do art. 2º, inciso III, Decreto 116/E, publicado no 
DOM nº 5481, de 08 de outubro de 2021, e de acordo com 
o que preceitua os art. 11, inciso I c/c artigo 37, inciso I c/c 
artigo 38, inciso II, c/c artigo 40 § 2º, incisos I, II e V, alínea 
‘c’, item 6 da Lei Municipal nº 1.755/2016.

  RESOLVE:

  Art. 1º - Conceder o benefício de Pensão por Mor-
te, aos dependentes, em razão do falecimento da segurada 
Ivanete Félix de Sousa Duarte, matrícula 130739, ocupante 
do cargo de Professor/Pedagogia Classe A-05, ocorrido em 
16 de julho de 2025, sem direito à paridade, conforme pro-
cesso nº 023887/2025, nos seguintes termos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.027897/2024  
 ASSUNTO: Horário Especial Servidor com Depen-
dente PCD
 REQUERENTE: Shiagiane Nency Alves da Paixão 
Emiliano

DECISÃO

 […]

 11. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, acolho o parecer da Junta Médica/
GPDP-3 e DEFIRO, o pedido de horário especial formulado 
pela servidora SHIGIANE NENCY ALVES DA PAIXÃO EMILIA-
NO, matrícula n. 960340, Cirurgião Dentista, Especialidade: 
Odontopediatra, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
com redução de 1 (uma) hora da jornada diária de trabalho 
e pelo período de 730 (setecentos e trinta) dias, com fulcro 
na Lei Complementar n. 003/12, art. 92, §4º, alterado pela 
Lei n. 007/2015 e no art. 9º, III, §1º do Decreto n. 065/E, de 
25 de maio de 2021, a contar da publicação.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinado eletronicamente)
Márcio Vinícius de Souza Almeida

Secretário Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.032009/2025  
 ASSUNTO: Horário Especial Servidor com Depen-
dente PCD
 REQUERENTE: Rafaela Silva das Neves

DECISÃO

 […]

 11. Dessa forma, considerando o disposto no Decre-
to n. 116/E, de 30/9/2021, acolho o parecer da Junta Médi-
ca/GPDP-3 e DEFIRO, o pedido de horário especial formu-
lado pela servidora RAFAELA SILVA DAS NEVES, matrícula 
n. 961081, Professor, Especialidade: Pedagogia, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com redução de 
1 (uma) hora da jornada diária de trabalho e pelo período 
de 730 (setecentos e trinta) dias, com fulcro na Lei Comple-
mentar n. 003/12, art. 92, §4º, alterado pela Lei n. 007/2015 
e no art. 9º, I do Decreto n. 065/E, de 25 de maio de 2021, a 
contar da publicação.

 […]
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

Prefeito
Arthur Henrique Brandão Machado
Vice-Prefeito
Marcelo Zeitoune
Procuradoria Geral do Município
Marcela Medeiros Queiroz Franco

SECRETARIAS MUNICIPAIS
Secretaria Municipal de Governo - SMGOV
Cremildes Duarte Ramos
Secretaria Municipal de Controle e Transparência - SMCT
Flávio Grangeiro de Souza
Secretaria Municipal de Licitações e Compras - SMLIC
Edimir Alvares Ribeiro Neto
Secretaria Municipal da Casa Civil
André Luiz Negreiros do Couto Martins - Interino
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG
Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC
Lincoln Oliveira da Silva
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA
Cláudio Galvão dos Santos
Secretaria Municipal de Obras - SMO
Felipe de Souza Menezes
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social – SEMADS
Nathália Cortez Diógenes Brandão

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, Fi-
nanças e Tecnologia da Informação - SMPOFTI
Luiz Renato Maciel de Melo
Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas - SMAAI
Cezar Carlos Soto Riva
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA
Sandro Barbot Aroso Maia
Secretaria Municipal de Conservação Pública - SMCP
Daniel Soares Lima
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC
Marcelo Hipólito Moreira Neto
Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública - SMSOP
Cláudio Galvão dos Santos - Interino
Secretaria Municipal de Convênios - SEMCONV
Danyel Bacelar
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB
Daniel Pedro Rios Peixoto
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR
Sérgio Pillon Guerra
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC
José Diego da Silva
Agência Municipal de Empreendedorismo - AME-BV
Luciana Surita da Motta Macedo
Agência Reguladora Municipal - ARM
Thiago Fernandes Amorim

PODER EXECUTIVO

Antonia Beatriz Lima da Silva - Gestora Jacqueline da Silva Almeida - Diagramadora

  I-Gerson Cordeiro Duarte- cônjuge- benefício vita-
lício

 II- Amanda Félix Sousa Duarte-fi lha- benefício tem-
porário, no período de 16 de julho de   2025 à 22 de abril de 
2031.
 Art. 2º - Esta Portaria produz efeitos retroativos à 
data do óbito, em 16 de julho de 2025.

 Gabinete do Regime de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, em 2 
de fevereiro de 2025.

(Assinatura eletrônica)
Paulo Roberto Bragato

Presidente da Previdência Municipal-PRESSEM
                                                          

  PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

ERRATA

 Na Portaria nº 53/2020, publicada no Diário Ofi cial 
do Município nº 5235, de 15 de outubro de 2020, onde cons-
ta a fundamentação legal da concessão de pensão em favor 
de Antonia Ferreira de Sousa, dependente do servidor apo-
sentado Raimundo Nonato Ledo dos Santos

 Onde se lê:  art. 40 §7º, I da CF/1988 (com redação 
dada pela EC 41/2003).

 Leia-se: art. 40 §7º, inciso I, da Constituição Federal 
(redação dada pela EC. 103/2019).

  Boa Vista, 2 de fevereiro de 2026.

(Assinatura eletrônica)
  Paulo Roberto Bragato

Presidente do Regime de Previdência Municipal 
PRESSEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

ASSESSORIA  
 
PORTARIA N° 17/2026/SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-SMSA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas através do Decreto n° 
1186/p, de 12 de dezembro de 2025, publicado no DOM n° 
6493 e, 
 
 CONSIDERANDO os Contratos Administrativos nº 
835/2025; n° 836/2025; n° 837/2025, oriundo do Processo 
Administrativo n° 10.516/2025 – SMSA, cujo objeto é EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO CONJUNTO DE 
DRENAGEM DE TÓRAX, OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS NO 
TRATAMENTO DE PACIENTES INTERNADOS OU ASSISTIDOS 
PELO HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO-HCSA, POR 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

 RESOLVE:  

 Art. 1º - Nomear os seguintes agentes dos Contratos 
Administrativos nº 835/2025; n° 836/2025; n° 837/2025:  

 I- Gestor: Betânia Braga da Silva, matrícula n° 
953989   

 II- Fiscal: Priscila da Silva Mota, matrícula n° 953977 

 III- Fiscal: Bruna Cristina Carneiro Brasil, matrícula 
n° 955026 
 
 Art. 2º - Esta Portaria terá efeitos retroativos a par-
tir do dia 24 de novembro de 2025. 

 Certifi que-se,  
 Publique-se,  
 Cumpra-se.  
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pelo Edital de Credenciamento nº 11/2026, esta Comissão 
constatou a ausência da documentação referente aos subi-
tens 17.6.6 e 17.5.5 do Termo de Referência, anexo ao Edi-
tal de Credenciamento nº 11/2026. Dessa forma, verifi cou-
-se que a referida empresa não atende integralmente às 
exigências editalícias, encontrando-se, portanto, INAPTA à 
contratação para a prestação de serviços de saúde. 

 Torna-se público o resultado da análise da docu-
mentação das empresas supracitadas e, em cumprimento 
ao subitem 5.1 do Edital de Credenciamento nº 11/2026, 
fi ca facultada aos interessados a interposição de recurso, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da pu-
blicação desta decisão, a ser encaminhado para o e-mail 
dcarsmsa@gmail.com. Decorrido o prazo, não havendo ma-
nifestação, o processo seguirá seus trâmites regulares para 
o credenciamento da empresa considerada apta.

 Por fi m, destacamos que o Edital de Credenciamen-
to nº 11/2026 permanecerá aberto pelo prazo de 10 (dez) 
anos, permitindo o credenciamento de quaisquer empresas 
interessadas, conforme subitem 17.1 do referido Edital.

Fabrício Medeiros de Souza
Titular da Comissão 

Técnico do SVSA

Andreza Silva de Araújo
Titular da Comissão

Técnico do FMS

Neemias Albuqueque Fonteles
Titular da Comissão

Assessor Jurídico

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 25544/2024 SMO
 espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 381/SMO/GC/DPLAN/2025.
 OBJETO: 1.1 O presente Termo Aditivo tem como ob-
jeto a prorrogação da vigência do contrato nº 381/SMO/GC/
DPLAN/2025, originalmente previsto na clausula segunda 
do contrato ora aditado, por mais 120 (cento e vinte) dias, a 
contar de 06/04/2026.
 2.0 O presente Termo Aditivo tem como objeto, tam-
bém, a prorrogação do “Prazo da Execução da Obra/Servi-
ço”, originalmente previsto na clausula terceira do contrato 
ora aditado, por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 
05/02/2026.
 2.1. As despesas com a execução do presente Ter-
mo Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Uni-
dade Orçamentária: 02 09 01, Funcional Programática: 
26.782.0039.2121.0000, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.91, 
Fonte de Recursos: Próprio/Contrapartida (1.500.0000) e 
Convênio nº 937112/2022/MD/PCN/PMBV (1.700.0000)..
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: TERRORAIMA  LTDA  -  EPP
 DATA DE ASSINATURA: 29 de janeiro de 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA       
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO Nº. 001/2025/SEMGES/PMBV

 O Secretário Municipal Adjunto de Assistência e De-
senvolvimento Social, atendendo ao item 10.1 do Edital de 
Processo Seletivo Simplifi cado nº. 001/2025/SEMGES/PMBV, 
torna público a desclassifi cação conforme quadro abaixo, e 
convoca o (a) remanescente do Cadastro de Reserva, visan-
do suprir as vagas ofertadas no Instrumento Convocatório.

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-SMSA. 
 
 Boa Vista/RR, 26 de janeiro de 2026. 
 

(assinado eletronicamente)
Claudio Galvão Dos Santos

Secretário Municipal de Saúde
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

ASSESSORIA 

 PORTARIA N° 18/2026/SMSA
                              
 O Secretário Municipal de Saúde-SMSA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas através do Decreto n° 
1182/p, de 12 de dezembro de 2025, publicado no DOM n° 
6493 e, 
 
 CONSIDERANDO os Contratos Administrativos nº 
932/2025 e n° 933/2025, oriundo do Processo Administra-
tivo n° 033828/2025 – SMSA, cujo objeto é SERVIÇO DE LO-
CAÇÃO DE DECORAÇÃO E AMBIENTAÇÃO TEMÁTICA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BOA VISTA -  SMSA/RR.

 RESOLVE:  

 Art. 1º - Nomear os seguintes agentes dos Contratos 
Administrativos nº 932/2025; e n° 933/2025:

 I- Gestor: Rosimeire Viana Bezerra, matrícula n° 
954736;   

 II- Fiscal: Reny Adonay Oliveira Moreira, matrícula 
n° 27786; 

 III- Fiscal: Marcelo das Chagas Barbosa, matrícula 
n° 953175. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria terá efeitos retroativos a par-
tir do dia 15 de dezembro de 2025. 

 Certifi que-se,  
 Publique-se,  
 Cumpra-se.  
 
 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-SMSA. 
 
 Boa Vista/RR, 27 de janeiro de 2026. 
 

(assinado eletronicamente)
Alan Freitas Da Rocha

Secretário Municipal de Saúde - Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

ASSESSORIA 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 
DO CREDENCIAMENTO Nº 11/2026

 Na presente data a Comissão de Avaliação torna 
público o resultado do Credenciamento nº 11/2026, oriundo 
do processo nº 958/2025, cujo objeto é Contratação de em-
presas especializadas para realização de serviços de Imu-
noterapia e Procedimentos nas Especialidades de Imuno-
logia/Alergologia e Pneumologia, através do Procedimento 
Auxiliar “Credenciamento”, para atender as necessidades 
do Centro de Recuperação Nutricional Infantil – CERNUTRI e 
Hospital da Criança Santo Antônio - HCSA, sob a responsa-
bilidade da Secretaria Municipal de Saúde –SMSA: 

 a) Após a conferência e análise da documentação 
apresentada pela empresa LOPES ALBUQUERQUE E CIA 
LTDA, inscrita no 11.480.224/0001-64, exigida pelo Edital 
de Credenciamento nº 11/2026, esta Comissão verifi cou que 
a referida empresa atende integralmente às exigências edi-
talícias quanto à apresentação dos documentos requeridos, 
encontrando-se, portanto, APTA à contratação para a pres-
tação de serviços de saúde.
 b) Após a conferência e análise da documentação 
apresentada pela empresa FERST E PETRY CONSULTA MÉDI-
CA LTDA, inscrita no CNPJ nº 47.270.423/0001-95, exigida 
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Candidato (a) desclassifi cado (a) Por Iniciativa do Contratado(a).

ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO

01 Iracy Alves Rodrigues ###.###.282-20 Analista Pedagogo SEMADS

 Atenciosamente,

(assinatura eletrônica)
Gabriel Sousa de Paula

Secretário Municipal Adjunto de Assistência e 
Desenvolvimento Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO Nº. 001/2025/SEMGES/PMBV

 O (A) candidato (a) convocado (a) por este instru-
mento dispõe de 24 (vinte e quatro) horas, após a publi-
cação deste resultado, para se apresentar na sede da Se-
cretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
- SEMADS, situada à Avenida Major William, nº. 1687, Bair-
ro - Centro, para a entrega da documentação abaixo des-
crita, das 8h às 14h, de modo que o não comparecimento 
no prazo estipulado implicará na tácita desistência do (a) 
candidato (a):

 1. Documento ofi cial de identidade, expedido pelas 
Secretarias de Segurança ou pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares, Ordens ou Conselhos Federais, válidos como iden-
tidade civil nacional, (FRENTE E VERSO); 
 2. Cadastro de Pessoa Física e Comprovante de Si-
tuação Cadastral do CPF (http://cpf.receita.fazenda.gov.br/
situação),
 3. Título Eleitoral e Certidão de Quitação Eleitoral 
(www.tre-rr.jus.br) 
 4. Certifi cado de Reservista e/ou Carta-patente para 
candidatos do sexo masculino com idade até 45 anos;
 5. Certidão de Nascimento/Casamento/União Está-
vel:
 - RG, CPF, Situação cadastral do CPF atualizada. 
Obs.: Servidor que casou e mudou de nome, o CPF deve vir 
já com a alteração;
 6. Pessoa com defi ciência: sim ou não:
 - Laudo médico que atesta a defi ciência informada; 
 7. Carteira de Trabalho (imagens contendo número 
o registro, série, UF, foto e qualifi cação do portador) 
 8. Cadastro Nacional de Informação Social (NIT/PIS/
PASEP); 
 9. Declaração ou outro documento que comprove a 
COR/RAÇA; (RH SEMADS)
 10. Certifi cado e Histórico Escolar, devidamente re-
gistrado correspondente ao nível de escolaridade exigida 
para cargo, fornecido por Instituição de Ensino credenciada 
pelo Ministério da Educação - MEC (Nível Médio ou Supe-
rior).
 11. Registro profi ssional ativo no respectivo conse-
lho de classe, quando exigido por lei e/ou constar como re-
quisito para investidura no cargo. 
 - Declaração de quitação da anuidade do respectivo 
conselho de classe;
 - Certidão de regularidade com o Conselho;
 12. Comprovante de residência atualizado (mês an-
terior ou atual);
 13. Comprovante de Conta Corrente ativa no Banco 
do Brasil – contendo número da agência, conta e variação, 
se houver. 
 14. CERTIDÕES E DECLARAÇÕES:
 - Certidão criminal/cível negativa da Justiça Federal 
(www.trf1.jus.br) ;
 - Certidão criminal/cível negativa da Justiça Estadu-
al (www.tjrr.jus.br) ;
 - Declaração da polícia técnica;
 - Declaração de Idoneidade Funcional (formulário 
para preencher e assinar);
 - Declaração de Bens e Valores (formulário para 
preencher e assinar) ou cópia da Declaração de Imposto de 
Renda Pessoa Física (contendo informações de bens e valo-
res) e do Recibo de transmissão à Receita Federal, referente 
ao último exercício; 
 - Declaração de não acumulação de cargos públicos 

(formulário para preencher e assinar);
 - Informar o E-MAIL (de forma legível).

 DEPENDENTES (Obs. Informar os dados abaixo para 
cada um dos dependentes):
 - Documento ofi cial de identidade (FRENTE E VERSO) 
ou Certidão de Nascimento, para menores de 18 anos. 
 - Cadastro de Pessoa Física – CPF.
 - Comprovante de Situação Cadastral do CPF (http://
cpf.receita.fazenda.gov.br/situação)

CANDIDATO (A) CONVOCADO (A) DO CADASTRO DE RESERVA

ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO

01
Marcia Cristina Lima 

Bezerra
###.###.072-68 Analista Pedagogo SEMADS

 Atenciosamente,                      

(assinatura eletrônica)
Gabriel Sousa de Paula

Secretário Municipal Adjunto de Assistência e 
Desenvolvimento Social

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº 21/2026

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XIII do Art. 17 da Lei 1351/11;

 Considerando ainda a decisão do Conselho de Ad-
ministração da EMHUR, que em Reunião Extraordinária re-
alizada no dia 8 de março de 2025, por unanimidade, apro-
vou a criação das Gratifi cações de Apoio da EMHUR.

 R E S O L V E:

 ART. 1º Fica exonerada a Senhora CLEMILDA PEREI-
RA DOS SANTOS, do Cargo de ASSESSOR ESPECIAL I – Sím-
bolo AS-7, do quadro de pessoal da EMHUR.

 ART. 2º Fica nomeado o Senhor RAFAEL LEANDRO 
SANTOS SILVA, no Cargo de ASSESSOR ESPECIAL I – Símbolo 
AS-7, do quadro de pessoal da EMHUR.

 ART. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura. 
           
 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 02 de fevereiro de 2026

assinado eletronicamente
Sérgio Pillon Guerra

Diretor Presidente/EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº 22/2026

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XIII do Art. 17 da Lei 1351/11;

 Considerando ainda a decisão do Conselho de Ad-
ministração da EMHUR, que em Reunião Extraordinária re-
alizada no dia 8 de março de 2025, por unanimidade, apro-
vou a criação das Gratifi cações de Apoio da EMHUR.

 R E S O L V E:

 ART. 1º Fica nomeada a Senhora THALITA BRAGA 
ZIMMER, no Cargo de ASSESSOR I – Símbolo - AS-9, do qua-
dro de pessoal da EMHUR.
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 ART. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura. 
           
 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 02 de fevereiro de 2026

assinado eletronicamente
Sérgio Pillon Guerra

Diretor Presidente/EMHUR

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 015/2026

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Designar os servidores Georgiana Almeida 
Oliveira, cargo Gerente e Juliefson de Jesus da Silva, cargo 
Assessor I, para fi scalizar a contratação de empresa espe-
cializada no fornecimento de material de limpeza e higiene, 
para atender as necessidades desta Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, conforme Processo nº 
004561/2026.

 Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
02 de fevereiro de 2026.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva 
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 016/2026

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Designar os servidores Alfeu Isamon An-
drade Rodrigues – Assessor Especial II e Janayna Furtado 
Melo, Assessor Especial II, para fi scalizar a contratação de 
bandas e/ou artistas, por intermédio do credenciamento da 
música, para atender as demandas de eventos realizados 
e /ou apoiados pela Prefeitura Municipal de Boa Vista, por 
intermédio desta Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura - FETEC, conforme Processo nº 002/2026.

 Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
02 de fevereiro de 2026.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA 

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 002/2026 – FETEC, celebrado em 30/01/2026.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de 
Boa Vista – FETEC e a empresa Tarcísio S. Rolim - ME.
 3. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de locação de veículos automotores 
tipo caminhão baú, com motorista, para atender as necessi-
dades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura 
de Boa Vista - FETEC, conforme justifi cativas constantes nos 
autos do processo licitatório digital nº 017128/2025 – FETEC/
SUADM, processo administrativo digital n° 041744/2025 – 
FETEC/SUADM, pregão eletrônico sob o sistema de regis-
tro de preços nº 90013/2025 e ata de registro de preços 
nº00035/2025.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro 
mil reais), de acordo com os documentos que integram este 
Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Ativida-
de – 04.122.0024.2072 – Funcionamento da FETEC, Fonte: 
1.500.0000, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nota de 
empenho nº 029/2026, nos termos e justifi cativas constantes 
no processo administrativo digital nº. 041744/2025 – FETEC/
SUADM. 
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento na Lei nº 14.133/2021.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de12 
(doze) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 30 de janeiro de 2026 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL     

REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Sob Sistema 
de Registro de Preço N° 90009/2025 

Processo Administrativo n° 010281/2025

 OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS DE PLAYGROUND PARA AÇÕES ESPORTIVAS E DE 
LAZER DA FETEC NO BIÊNIO 2025/2026.

 ABERTURA DO CERTAME: 24/02/2026, às 10h00min 
(Horário de Brasília).

 O edital fi ca disponível a partir do dia 04/02/2026 
aos interessados, mediante solicitação na Comissão Perma-
nente de Licitação – CPL, Av. Glaycon de Paiva, N° 1171 – 
São Vicente – Boa Vista/Roraima 1° andar, CEP-69.303.340 
(Teatro Municipal de Boa Vista), no horário de 8h às 14h. 
E, poderá ser solicitado pelo e-mail licitarfetec@gmail.com 
ou retirado no pncp.gov.br. UASG 456457, mais informações 
(095) 99141-4476.

 Boa Vista-RR, data via sistema.

Documento assinado eletronicamente
Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

                                                              

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

JAN/2025 A DEZ/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
JAN/2025 FEV/2025 MAR/2025 ABR/2025 MAI/2025 JUN/2025 JUL/2025 AGO/2025 SET/2025 OUT/2025 NOV/2025 DEZ/2025

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(últimos 12
meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

5.127.603,80 4.483.921,29 4.383.625,47 4.928.814,34 5.909.576,14 5.398.434,35 4.230.137,73 4.744.839,40 5.313.525,47 6.122.490,99 5.650.326,88 59.980.231,58 269.611,143.686.935,72DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)
5.127.603,80 4.483.921,29 4.383.625,47 4.928.814,34 5.909.576,14 5.398.434,35 4.230.137,73 4.744.839,40 5.313.525,47 6.122.490,99 5.650.326,88 59.980.231,58 269.611,143.686.935,72    Pessoal Ativo
4.043.730,89 3.838.978,67 3.728.738,96 4.177.387,94 5.678.141,54 4.059.043,97 4.002.262,79 3.963.811,57 3.977.911,98 5.703.390,00 3.838.539,73 50.556.696,78 269.611,143.544.758,74        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis
1.083.872,91 644.942,62 654.886,51 751.426,40 231.434,60 1.339.390,38 227.874,94 781.027,83 1.335.613,49 419.100,99 1.811.787,15 9.423.534,80 0,00142.176,98        Obrigações Patronais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Pessoal Inativo e Pensionistas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Aposentadorias, Reserva e Reformas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de

contratação de forma indireta (§1º do art. 18 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

311.018,83 184.641,05 59.349,86 188.765,45 42.369,26 107.663,48 53.787,40 51.896,91 149.880,61 41.795,53 61.241,90 1.429.130,55 239.262,24176.720,27DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§1º do art. 19 da LRF)
308.256,87 115.521,78 43.969,34 154.919,07 31.881,64 59.089,53 37.006,58 34.310,86 131.870,12 34.499,71 61.241,90 1.189.287,67 239.262,24176.720,27    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração
2.761,96 69.119,27 15.380,52 33.846,38 10.487,62 48.573,95 16.780,82 17.586,05 18.010,49 7.295,82 0,00 239.842,88 0,000,00    Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos

Vinculados (CF, art. 198, §11)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de

Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Outras Deduções Constitucionais ou Legais

4.816.584,97 4.299.280,24 4.324.275,61 4.740.048,89 5.867.206,88 5.290.770,87 4.176.350,33 4.692.942,49 5.163.644,86 6.080.695,46 5.589.084,98 58.551.101,03 30.348,903.510.215,45DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

316.861.575,61RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF)
0,00(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)
0,00(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais

316.861.575,61RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)
58.581.449,93 18,49DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b)
19.011.694,54 6,00LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
18.061.109,81 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VIII) =  (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
17.110.525,09 5,40LIMITE DE ALERTA (IX) =  (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

2025

Limite Máximo
( a )

1º Semestre

%  DTP
( b )

% Excedente
( c ) = (b - a)

18,81% 12,81%6%

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

JAN/2025 A DEZ/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

 Limite Máximo (VII) (%) (LRF, art. 20) 0,00

 DTP em 2021 (X) (%) 0,00

 Excedente em 2021 (XI) = (X - VII) (%) 0,00

 Redutor anual (XII) = (0,10 x XI) (%) 0,00

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2031 2032TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % DTP (VI/V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

Nota:
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal
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Primeiro Vice-Presidente:
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Segundo Secretário:
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Poder Legislativo
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